
INDICAÇÃO Nº 
1116
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos necessários para obras de Infraestrutura Urbana na Estância Balneária de Ilhabela.
JUSTIFICATIVA

            O município de Ilhabela, localizado na região do Vale do Paraíba / Caraguatatuba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 28.196 habitantes.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Ilhabela. Neste mister a Infraestrutura Urbana fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento.

Ilhabela é uma cidade turística, tendo 85% do seu território de Mata Atlântica, com belas praias conhecidas nacional e internacionalmente, recebendo durante o verão cerca de 500 mil pessoas, entre turistas e veranistas, 350.000 pessoas decorrentes das paradas dos navios de cruzeiro marítimos que desembarcam na cidade, além dos quase 30.000 habitantes. É a única cidade do Estado de São Paulo, além da Capital, selecionada pelo Ministério do Turismo como um dos 65 municípios indutores do turismo regional para a Copa do Mundo de 2014 e Olimpíadas de 2016. Dada a elevação da cidade à categoria de vitrine internacional, são demandados vários investimentos do poder público municipal que, por sua vez, não possui recursos suficientes para realizar todas as melhorias e atender todas as necessidades impostas por essa condição.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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